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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

O presente Documento de Formalização de Demanda — DFD tem por finalidade instruir a fase 
preparatória da contratação pública destinada à realização de procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à contratação de empresa 
especializada para o Fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ, 
destinado à execução de serviços de manutenção, recuperação e conservação da malha viária do 
Município de Sítio d’Abadia — GO. 
 
A presente demanda decorre da necessidade contínua de disponibilização de insumos adequados 
para execução de serviços de infraestrutura viária realizados pela Administração Municipal. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública Municipal possui entre suas atribuições a responsabilidade pela gestão, 
manutenção, conservação e melhoria da infraestrutura viária urbana e rural, compreendendo 
ruas, avenidas, estradas vicinais e demais vias de circulação existentes no território municipal. 

Com o passar do tempo e em decorrência da ação de fatores como tráfego constante de veículos, 
variações climáticas, infiltrações, desgaste natural do pavimento e ocorrência de chuvas 
intensas, é comum o surgimento de buracos, trincas, fissuras e deformações nas vias pavimentadas, 
situações que exigem intervenção imediata por parte da Administração Pública. 

A inexistência ou indisponibilidade de material adequado para execução desses serviços pode 
ocasionar: 

• agravamento das condições estruturais do pavimento; 
• aumento do risco de acidentes de trânsito; 
• prejuízos aos usuários das vias públicas; 
• danos a veículos; 
• comprometimento da mobilidade urbana; 
• elevação dos custos de manutenção futura da infraestrutura viária. 

Nesse contexto, a aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ torna-se essencial 
para a realização de serviços de: 

• tapa-buracos; 



 

• recomposição de pavimentos deteriorados; 
• manutenção preventiva e corretiva da pavimentação asfáltica; 
• intervenções emergenciais em vias públicas. 

Trata-se de material amplamente utilizado em obras e serviços de pavimentação, caracterizado por 
alta resistência mecânica, durabilidade e desempenho adequado para suportar cargas 
provenientes do tráfego de veículos, sendo tecnicamente recomendado para manutenção de 
pavimentos asfálticos. 

Assim, a presente contratação visa garantir que a Administração Municipal disponha de material 
adequado para a execução contínua dos serviços de manutenção da infraestrutura viária, assegurando 
melhores condições de trafegabilidade, segurança viária e mobilidade para a população. 

A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 
continuidade do serviço público, previstos no art. 37 da Constituição Federal e nos arts. 5º e 11 da 
Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de Concreto Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ, destinado à execução de serviços de 
manutenção, recuperação e conservação da malha viária urbana e rural do Município de Sítio d’Abadia 
— GO, conforme especificações técnicas e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

4. QUANTITATIVO ESTIMADO 

Os quantitativos estimados foram definidos considerando: 

• histórico de execução de serviços de manutenção viária; 
• extensão da malha viária pavimentada do Município; 
• demandas recorrentes de serviços de tapa-buracos; 
• necessidade de manutenção preventiva e corretiva de pavimentos asfálticos; 
• possibilidade de intervenções emergenciais em vias públicas. 

Os quantitativos detalhados constarão no Termo de Referência, documento que integrará a fase 
preparatória do processo licitatório. 

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa preliminar do valor da contratação será obtida mediante pesquisa de preços realizada 
em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, utilizando-se como parâmetros: 

• contratações públicas similares disponíveis no PNCP; 
• bancos de preços públicos; 
• plataformas eletrônicas de compras governamentais; 
• cotações junto a fornecedores do ramo. 



 

O orçamento estimado poderá possuir caráter sigiloso até o encerramento da fase competitiva do 
certame, conforme previsão do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, visando ampliar a competitividade e 
garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

6. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

 

O prazo de vigência do contrato decorrente do processo licitatório será de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do instrumento contratual, podendo haver fornecimento parcelado conforme as 
necessidades da Administração Municipal. 

 

7. GRAU DE PRIORIDADE 

 

Alta Prioridade. 

A contratação possui caráter essencial para a execução dos serviços de manutenção da infraestrutura 
viária do Município, sendo indispensável para garantir a segurança do tráfego, a mobilidade urbana e o 
adequado funcionamento dos serviços públicos. 

8. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES 

A presente demanda possui vinculação indireta com: 

• serviços de manutenção da infraestrutura urbana; 
• serviços de recuperação de pavimentos; 
• execução de obras públicas municipais; 
• serviços de conservação de vias urbanas e rurais. 

A aquisição do material constitui insumo essencial para execução dessas atividades. 

9. COMPATIBILIDADE COM O PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

A presente demanda encontra-se alinhada: 

• ao planejamento administrativo municipal; 
• à Lei Orçamentária Anual — LOA vigente; 
• ao Plano Plurianual — PPA; 
• às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. 

Caso instituído, também guarda compatibilidade com o Plano de Contratações Anual — PCA. 

10. ANÁLISE DE RISCOS PRELIMINAR (ART. 18 §1º — LEI 14.133/2021) 

A ausência da contratação poderá ocasionar: 



 

• deterioração acelerada da malha viária municipal; 
• aumento de custos com intervenções estruturais futuras; 
• riscos à segurança de condutores e pedestres; 
• prejuízos à mobilidade urbana e ao transporte municipal; 
• comprometimento da prestação de serviços públicos. 

A contratação do fornecimento de CBUQ permitirá resposta rápida às demandas de manutenção 
viária, contribuindo para a mitigação desses riscos. 

A adoção do SRP mitiga riscos de desabastecimento e permite resposta imediata às demandas 
operacionais. 

 

11. ENCAMINHAMENTO 

 

Encaminhe-se o presente Documento de Formalização de Demanda — DFD ao Departamento de 
Compras e Licitações, para elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, realização da pesquisa 
de preços, elaboração do Termo de Referência e demais providências necessárias à instrução da fase 
preparatória do processo licitatório. 

 

Sítio D’ Abadia-GO, 15 de Junho de 2026. 

 

 
 

VARIS FERREIRA DE JESUS 
Secretário Municipal de Transportes, Agricultura, Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

 

Valide a assinatura deste documento em https://sitiodabadia.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 60b925
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